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I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
DIREITO À SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
DIFERENÇAS ENTRE GRAUS MÁXIMO E MÉDIO. TÉCNICA DE
ENFERMAGEM. CONTATO COM PACIENTES COM DOENÇAS
INFECTOCONTAGIOSAS.
1. Cinge-se a controvérsia em saber se a autora que se ativava
como auxiliar de enfermagem faz jus ao adicional de
insalubridade em grau máximo, conforme previsão da NR 15.
2. Do quanto se extrai do acórdão regional, verifica-se que a
Corte a quo, analisando a prova técnica e os depoimentos
prestados ao longo da instrução processual, concluiu que,
apesar de a trabalhadora desempenhar suas atividades laborais
em setores de clínica médica e da maternidade que poderiam
conter pacientes com doenças infectocontagiosas, a autora não
faria jus ao adicional pleiteado, uma vez que não estava em
contato permanente com pacientes em isolamento.
3. Assim, considerando que a jurisprudência desta Corte
Superior vem se posicionando no sentido de que no caso de
agentes biológicos não existe limite de tolerância ao agente
insalubre, dá-se provimento ao agravo de instrumento para
determinar o processamento do recurso de revista para melhor
exame da matéria.
Agravo de instrumento de que se conhece e a que se dá
provimento.
 
II- RECURSO DE REVISTA. LEIS Nos 13.015/2014 E 13.467/2017.
DIREITO À SAÚDE. DIREITO FUNDAMENTAL DE SEGUNDA
DIMENSÃO. META 8.8 DA AGENDA DA ORGANIZAÇÃO DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.
PROTEÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO COMO
QUINTO PRINCÍPIO DA CONSTITUIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO
INTERNACIONAL DO TRABALHO. NUDGES ESTRUTURAIS.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS ENTRE GRAUS
MÁXIMO E MÉDIO. TÉCNICA DE ENFERMAGEM. CONTATO COM
PACIENTES COM DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.
1. Trata a hipótese dos autos em saber se é devido o pagamento
do adicional de insalubridade em grau máximo, quando a
empregada esteve em contato com pacientes portadores de
doenças infectocontagiosas, ainda que não em isolamento e em
caráter não permanente.
2. Preliminarmente, é essencial salientar que o debate em
questão não tem relação apenas o com o pagamento de uma
parcela de acréscimo de remuneração de empregada, mas
sim a análise da imposição de real concretude a um direito
fundamental (direito à proteção à saúde).
3. Elevado à condição divina ou de superação de obstáculos pela
literatura universal de Friederich Nietzshe (Assim falou
Zaratrusta), a saúde assume a condição de preceito fundamental
de segunda dimensão ou geração (artigos 6º e 196 da
Constituição Federal de 1988).
4. De fato, na seara das relações de trabalho, cumpre recordar o
expresso teor da meta nº 8.8 da Agenda 2030 da Organização
das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável, qual
seja, "Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de
trabalho seguros e protegidos para todos os trabalhadores,
incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as mulheres
migrantes, e pessoas em empregos precários".
5. No âmbito da Organização Internacional do Trabalho (OIT),
em 2022 a proteção à saúde e à segurança no trabalho e, por
conseguinte, o direito dos trabalhadores (as) a um ambiente
laboral livre de riscos passou a integrar o seleto rol de princípios
e direitos fundamentais da Constituição daquele organismo.
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6. A inclusão de proteção à saúde e segurança do trabalho na
condição de quinto princípio no rol daqueles considerados
fundamentais pela organização especializada mais antiga das
Nações Unidas coloca em destaque a importância da adoção de
medidas preventivas contra acidentes no meio ambiente de
trabalho.
7. Na esfera do direito comunitário europeu, a doutrina do
Professor do Conservatório Nacional de Artes e Ofícios (Paris-
França) MICHEL MINÉ registra que “As diretrizes comunitárias
estabelecem requisitos mínimos para promover a proteção da
segurança e da saúde dos trabalhadores. Essa melhoria é um
objetivo que não pode ser subordinado a considerações
puramente econômicas.” (Le Grand Livre du Droit Du Travail,
Éditions EYROLLES, 32ª Ed, 2025, p. 399).
8. No plano interno, sobre a importância das Normas
Regulamentadoras, em estudo conjunto com os Professores
Platon Teixeira de Azevedo Neto e Afonso de Paula Pinheiro
Rocha tive a oportunidade de assentar:
“As Normas Regulamentadoras (NRs) são importantes balizas
regrativas porque estabelecem as normas e os procedimentos
obrigatórios para garantir a saúde e a segurança dos
trabalhadores em ambientes de trabalho no Brasil e possuem
“plena eficácia normativa”. Elas fornecem diretrizes claras sobre
questões como prevenção de acidentes, equipamentos de
proteção individual, condições de trabalho, meio ambiente,
entre outros. As Normas Regulamentadoras “obrigam, nos
termos da lei, empregados e empregadores, urbanos e rurais”, e
em relação ao regime celetista, também são de observância
“obrigatória pelas organizações e pelos órgãos públicos da
administração direta e indireta”, a fim de minimizar os riscos de
acidentes e doenças ocupacionais, além de garantir que os
trabalhadores tenham direitos e condições adequadas de
trabalho.
A relação entre trabalho decente e as NRs é estreita, uma vez
que as NRs são relevante ferramenta para alcançar o objetivo de
oferecer ambiente de trabalho seguro e saudável, que é uma
condição fundamental para o trabalho decente. Este conceito,
consagrado pela OIT, é entendido como aquele que oferece
condições justas e humanas de trabalho, incluindo saúde e
segurança, remuneração justa, proteção contra a discriminação
e abuso, entre outros aspectos e condensam os assim
considerados como “Direitos humanos dos trabalhadores”.
(Normas Regulamentadoras: Um Olhar para o Futuro pelo Prisma
do Trabalho Decente. Normas Regulamentadoras (NR) relativas à
Segurança e Medicina do Trabalho : Percursos para a Efetividade
do Trabalho Decente : estudos Enamat: volume 2 – Brasília-DF:
Obra coletiva Enamat, fev. 2023, p.20/21).
9. Cumpre também sublinhar que o respeito às normas de
saúde e segurança do trabalho, notadamente às normas
regulamentares, ainda que verificadas em litígios prima facie
individuais, podem se inserir no contexto de demandas
estruturais, assim compreendidas como aquelas que envolvem
um grave estado de desconformidade cuja solução exige uma
mudança de índole profunda (ZANETI J; DIDIER Jr., 2019). Nesse
sentido, a criação de uma cultura de promoção da saúde e
segurança do trabalho se afigura de extrema importância e
complexidade e, portanto, possui tipicidade própria dos litígios
estruturais. Em função disso, é dever do Judiciário e da
jurisprudência brasileira apontar nas mesmas direções do
constituinte de 1988, assentando mensagens estruturais de
respeito aos valores sociais do trabalho e do respeito à
dignidade humana. A ideia por trás das mensagens estruturais
está fundada na arquitetura de escolhas, a partir da qual são
oferecidos incentivos ou comandos que conduzam à mudança
de comportamento empresarial (são os chamados "nudges"
(THALER; SUNSTEIN, 2019)), que deve se curvar à disciplina
constitucional de proteção ao meio ambiente do trabalho. A
partir disso, a jurisprudência constitucional-trabalhista deve
estar robustecida com decisões que direcionem "mudanças de
culturas, comportamentos, pensamentos etc., de modo que, em
longo prazo, possa se ter um ganho significativo em algum
objetivo específico" (BENEVIDES; ALMEIDA; MARANHÃO, 2020),
qual seja, o cumprimento da cota de aprendizagem.
10. Dessa forma, comandos judiciais sobre normas de saúde e
segurança devem funcionar como nudges, ao reafirmarem
mensagens estruturais, quanto à inafastabilidade da promoção
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do trabalho decente. Ainda, essas mensagens estruturais devem
ser observadas pelas demais instâncias trabalhistas e agentes
sociais, tendo em vista a integridade do sistema judicial
brasileiro, que é orientado pela sistemática de uniformização de
jurisprudência no âmbito dos tribunais superiores (arts. 926 a
928 do CPC). Portanto, na hipótese, a mensagem estrutural é
complexa, mas objetiva: tendo em vista o escopo que alicerça o
trabalho decente em nosso ordenamento constitucional não há
dúvidas sobre o caráter indisponível e obrigatório da
observância das normas relativas a saúde e segurança do
trabalho e dos demais aspectos a ela conectados.
11. No caso vertente, a NR-15, Anexo 14, classifica como
atividade insalubre em grau máximo o trabalho ou operações
em contato com pacientes em isolamento por doenças
infectocontagiosos, bem como objetos de seu uso, não
previamente esterilizados.
12. Nesse diapasão, a jurisprudência desta Corte vem se
posicionando no sentido de que no caso de agentes biológicos,
não existe limite de tolerância ao agente insalubre, bastando,
portanto, para a configuração da insalubridade o exercício das
atividades em que ocorre a exposição aos referidos agentes, ou
seja, a análise é qualitativa. Precedentes.
13. Ademais, esta Corte sedimentou entendimento de
que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos
empregados que tenham contato com pacientes portadores de
doenças infectocontagiosas, ainda que não em isolamento .
Precedentes.
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INOBSERVÂNCIA DO
PRESSUPOSTO RECURSAL PREVISTO NO ART. 896, §1º-A, I, DA
CLT. NÃO INDICAÇÃO DE TRECHOS ESSENCIAIS PARA O
DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA
PREJUDICADA.
Por força do comando do art. 896, §1º-A, I, da CLT, para viabilizar
o exame do recurso de revista, a parte deve indicar nas razões
de recorrente o trecho do acórdão regional que consubstancia o
prequestionamento da controvérsia. Na hipótese, a parte
agravante não atendeu ao referido pressuposto intrínseco de
admissibilidade recursal, na medida em que indicou trecho do
acórdão recorrido que não abrange todos os aspectos essenciais
à elucidação da controvérsia enfrentada pelo Tribunal Regional,
incidindo, na espécie, do óbice previsto no art. 896, § 1º-A, I, da
C L T . Do trecho indicado pela parte, é inviável constatar as
conclusões periciais; os volumes estocados ou sequer a forma
de estocagem dos líquidos inflamáveis.
Resulta inviável, assim, o processamento do apelo. Precedentes.
Recurso de revista de que não se conhece.

 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista com Agravo nº

TST-RRAg - 1000583-92.2020.5.02.0031, em que é Agravante e Recorrente ELIZABETE RODRIGUES
VAICEMLIONIS e é Agravado e Recorrido NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A.

 
A reclamante interpôs recurso de revista em face do acórdão prolatado pelo

Tribunal Regional do Trabalho.
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho admitiu parcialmente o recurso de

revista.
A reclamante interpõe agravo de instrumento em face da fração de inadmissão do

recurso de revista.
Houve apresentação de contraminuta e contrarrazões.
Dispensado o parecer do Ministério Público do Trabalho (art. 95 do RITST).
É o relatório.
 
V O T O
 
I – AGRAVO DE INSTRUMENTO
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1. CONHECIMENTO
 
CONHEÇO do agravo de instrumento porque atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade.
 
2. MÉRITO
 
O recurso de revista teve seu processamento denegado sob os seguintes

fundamentos:
 
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRT 2ª Região
ROT-1000583-92.2020.5.02.0031 - Turma 16
Recurso de Revista
Recorrente(s):ELIZABETE RODRIGUES VAICEMLIONIS
Advogado(a)(s):MARCELINO CARNEIRO (SP - 143669)
Recorrido(a)(s):NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.
Advogado(a)(s):DANILO LACERDA DE SOUZA FERREIRA (SP - 272633)
PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Tramitação na forma da Lei n.º 13.467/2017.
Tempestivo o recurso (decisão publicada no DEJT em 11/11/2021 - Aba de Movimentações;

recurso apresentado em 22/11/2021 - id. ad25190).
Regular a representação processual, id. 94a72e3.
Desnecessário o preparo.
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional / Adicional de Insalubridade.
Consta do v. acórdão que a reclamante não estava em contato permanente, mas sim de forma

esporádica, com pacientes acometidos de doença infectocontagiosa.
Para se adotar entendimento diverso, seria necessária a revisão do conjunto fático-probatório,

conduta incompatível na atual fase do processo (Súmula nº 126 do TST), o que afasta a
admissibilidade do recurso por divergência jurisprudencial ou por afronta direta e literal à
Constituição Federal.

Por fim, não se vislumbra contrariedade à Súmula 47 do TST.
DENEGA-SE seguimento.

 
Na minuta do agravo de instrumento, a reclamante alega que o recurso de revista

foi denegado sob o fundamento de que a reclamante não estava em contato permanente com pacientes
infectocontagiosos e que, para adotar entendimento diverso, seria necessária a revisão do conjunto
fático-probatório, o que é incompatível com a fase processual.

Assevera que o acórdão não observou que o recurso se baseia na Súmula 47 do
TST, e que não pretende rever fatos e provas, mas sim o reconhecimento do direito ao adicional de
insalubridade, com base no laudo pericial e demais provas, bem como na referida súmula e no Anexo
XIV da NR-15.

Examina-se.
Cinge-se a controvérsia em saber se a autora que se ativava como auxiliar de

enfermagem faz jus ao adicional de insalubridade em grau máximo, conforme previsão da NR 15.
Nesta senda, tratando-se de trabalhadora que desempenhava suas atividades

laborais em funções relacionadas diretamente com a área da saúde, não há identidade com a discussão
relacionada ao Tema 209 da Tabela de IRRs desta Corte Superior, não havendo, portanto, óbice para
exame da matéria.

Do quanto se extrai do acórdão regional, verifica-se que a Corte a quo, analisando
a prova técnica e os depoimentos prestados ao longo da instrução processual, concluiu que, apesar de a
trabalhadora desempenhar suas atividades laborais em setores de clínica médica e da maternidade que
poderiam conter pacientes com doenças infectocontagiosas, a autora não faria jus ao adicional
pleiteado, uma vez que não estava em contato permanente com pacientes em isolamento.

Assim, considerando que a jurisprudência desta Corte Superior vem se
posicionando no sentido de que no caso de agentes biológicos, não existe limite de tolerância ao agente
insalubre, em face da potencial contrariedade à Súmula n° 47 desta Corte Superior e art. 7°, XXIII, da
CRFB/88, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso
de revista para melhor exame da matéria.

 
II - RECURSO DE REVISTA
 
1. CONHECIMENTO
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Trata-se de recurso interposto contra acórdão publicado na vigência da Lei

13.467/2017, que exige demonstração prévia de transcendência da causa, conforme estabelecido nos
artigos 896-A da CLT e 246 e 247 do Regimento Interno desta Corte Superior.

Na espécie, em razão da aparente contrariedade à jurisprudência deste Tribunal,
RECONHEÇO A TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA da matéria.

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade do recurso de revista,
prossigo no exame dos pressupostos específicos, conforme o art. 896 da CLT.

 
DIREITO À SAÚDE. DIREITO FUNDAMENTAL DE SEGUNDA DIMENSÃO. META 8.8

DA AGENDA DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL.
PROTEÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO COMO QUINTO PRINCÍPIO DA CONSTITUIÇÃO DA
ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. NUDGES ESTRUTURAIS. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS ENTRE GRAUS MÁXIMO E MÉDIO. TÉCNICA DE ENFERMAGEM.
CONTATO COM PACIENTES COM DOENÇAS INFECTOCONTAGIOS. ASADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
DIFERENÇAS ENTRE GRAUS MÁXIMO E MÉDIO. TÉCNICA DE ENFERMAGEM. CONTATO COM PACIENTES
COM DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.

 
O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto pela

reclamante, sob os seguintes fundamentos, transcritos nas razões do recurso de revista, a teor do que
dispõe o art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

 
“Não basta a possibilidade de haver pacientes contaminados. A ideia de risco acentuado, a

justificar o grau máximo, só ocorre no contado permanente com os pacientes isolados. Caso
contrário, dá-se o risco geral, já contemplado pelo adicional no grau médio, que a reclamante já
recebia. Assim, não faz jus a majoração.”.
 
A parte alega que o Tribunal Regional negou o adicional de insalubridade em grau

máximo, mesmo diante do contato intermitente da reclamante com pacientes portadores de doenças
infectocontagiosas. A recorrente entende que a decisão regional contrariou a Súmula n° 47 do TST e
violou o art. 7°, XXIII, da Constituição da República, ao não reconhecer o direito ao adicional em grau
máximo, com base na jurisprudência do TST sobre o tema.

Ao exame.
Trata-se a hipótese dos autos em saber se é devido o pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, quando o empregado está em contato com pacientes portadores de
doenças infectocontagiosas, ainda que não em isolamento e em caráter não permanente.

Inicialmente, é essencial salientar que o debate em questão não tem relação
apenas o com o pagamento de uma parcela de acréscimo de remuneração de empregada, mas sim a
análise da imposição de real concretude a um direito fundamental (direito à proteção à saúde).

Elevado à condição divina ou de superação de obstáculos pela literatura universal
de Friederich Nietzshe (Assim falou Zaratrusta), a saúde assume a condição de preceito fundamental de
segunda dimensão ou geração (artigos 6º e 196 da Constituição Federal de 1988).

Com efeito, na seara das relações de trabalho, cumpre recordar o expresso teor
da meta nº 8.8 da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável,
qual seja, "Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e
protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular as
mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários".

No âmbito da Organização Internacional do Trabalho (OIT), no ano de 2022, a
proteção à saúde e à segurança no trabalho e, por conseguinte, o direito dos trabalhadores (as) a um
ambiente laboral livre de riscos passou a integrar o seleto rol de princípios e direitos fundamentais da
Constituição daquele organismo. A inclusão de proteção à saúde e segurança do trabalho na condição
de quinto princípio no rol daqueles considerados fundamentais pela organização especializada mais
antiga das Nações Unidas coloca em destaque a importância da adoção de medidas preventivas

Na linha dos demais princípios fundamentais da OIT, "Saúde e Segurança no
Trabalho" tem por escopo primário assegurar o cumprimento transversal das normas relativas à
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preservação das condições de saúde e segurança do trabalho, notadamente as previsões normativas
das Convenções nº 155 (Segurança e Saúde dos Trabalhadores) e nº 187.

De per si, por meio da Convenção nº 155 da OIT, ratificada pelo Brasil em 1992, os
países membros são incentivados a formular políticas estatais com o objetivo de, entre outros,

 
prevenir os acidentes e os danos à saúde que forem conseqüência do trabalho tenham relação

com a atividade de trabalho, ou se apresentarem durante o trabalho, reduzindo ao mínimo, na
medida que for razoável e possível, as causas dos riscos inerentes ao meio-ambiente de trabalho.
(OIT, 1992)
 
Ainda, a mesma Convenção nº 155 prevê ações a nível empresarial com o objetivo

tanto de prevenir acidentes, quanto de proporcionar os meios necessários para lidar com situações de
urgência, de modo a preservar a integridade física dos trabalhadores. É o que dispões os artigos 16 a 18
da mencionada convenção, in verbis:

 
PARTE IV AÇÃO E NÍVEL DE EMPRESA
Art. 16 — 1. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida que for razoável e possível, garantam que os

locais de trabalho, o maquinário, os equipamentos e as operações e processos que estiverem sob seu controle são
seguros e não envolvem risco algum para a segurança e a saúde dos trabalhadores.

2. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida que for razoável e possível, garantam que os agentes e
as substâncias químicas, físicas e biológicas que estiverem sob seu controle, não envolvam riscos para a saúde quando
são tomadas medidas de proteção adequadas.

3. Quando for necessário, os empregadores deveriam fornecer roupas e equipamentos de proteção adequados a
fim de prevenir, na medida que for razoável e possível, os riscos de acidentes ou de efeitos prejudiciais para a saúde.

Art. 17 — Sempre que duas ou mais empresas desenvolverem simultaneamente atividades num mesmo local de
trabalho, as mesmas terão o dever de colaborar na aplicação das medidas previstas na presente Convenção.

Art. 18 — Os empregadores deverão prever, quando for necessário, medidas para lidar com situações de
urgência e com acidentes, incluindo meios adequados para a administração de primeiros socorros. (OIT, 1992)
 
No mesmo sentido, a Convenção nº 187 da OIT, ainda não ratificada pelo Brasil,

mas de conteúdo cogente por integrar o core obligation da organização, delimita, entre outros, ser
responsabilidade de cada membro promover a melhoria contínua da segurança e saúde no trabalho
para prevenir as lesões e doenças profissionais, entre outros:

 
1. Cada Membro que ratifique a presente Convenção deverá promover a melhoria contínua da

segurança e da saúde no trabalho de modo a prevenir as lesões e doenças profissionais, bem como
as mortes no trabalho, desenvolvendo, em consulta com as organizações de empregadores e de
trabalhadores mais representativas, uma política nacional, um sistema nacional e um programa
nacional.

2. Cada Membro deverá tomar medidas activas de modo a assegurar progressivamente um
ambiente de trabalho seguro e saudável através de um sistema nacional e de programas nacionais
de segurança e de saúde no trabalho, tendo em conta os princípios enunciados nos instrumentos da
Organização Internacional do Trabalho (OIT) pertinentes para o quadro promocional para a
segurança e a saúde no trabalho.

3. Cada Membro deverá, em consulta com as organizações de empregadores e de
trabalhadores mais representativas, analisar periodicamente que medidas poderiam ser tomadas
tendo em vista a ratificação das convenções pertinentes da OIT relativas à segurança e à saúde no
trabalho. (OIT, 2006)
 
No âmbito interno, o dever de adoção de das medidas que visam à prevenção de

acidentes e doenças decorrentes do trabalho encontra escopo nos artigos 7º, XXII, da Carta Magna e nos
arts. 154 e 157 da CLT.

Ainda, a Norma Regulamentadora nº 1, item 1.7 dispõe ser obrigação do
empregador não só adotar ferramentas para oferecer um ambiente de trabalho seguro e equilibrado,
como também cientificar os trabalhadores desses riscos. Na mesma esteira, a NR 6 determina que os
empregadores fornecem equipamentos de proteção individual para prevenir acidentes de trabalho e
doenças ocupacionais.

No mesmo sentido, o meio ambiente de trabalho foi alçado a direito fundamental
do trabalhador pelos artigos 1º, 7º, XXII, 196, 200, incisos II e VIII, e 225, da Constituição da República de
1988.

A esse respeito, imperioso ponderar que já se pronunciou o Tribunal Pleno da
Suprema Corte, no julgamento do ARE 664.335/SC. O referido julgado paradigmático restou assim
ementado:

 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA
PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA
RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
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PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.

1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto
recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos
cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196,
CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88).

2 . A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade -
Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se
incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição
da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art.
1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e
196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).

3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa
que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de
previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de
segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”.

4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles
trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um
desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de
contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo.

5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de
benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo
inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à
aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua
origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min.
Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min.
Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998.

6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos
instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11
de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º
e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas
serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo
segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-
FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que
disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários
previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a
sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores.

8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício
de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de
forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente
capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo
risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador.

9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto
constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício
da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas
atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”.

10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se
o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial.

11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela
empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário
é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI,
no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação
nociva a que o empregado se submete.

12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites
acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual
(protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que
vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22
da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão
de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.
O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de
que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e
cinco anos de contribuição, respectivamente.

1 3 . Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo
que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído
com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores.

14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese
de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para
aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário. (ARE 664335
- Repercussão Geral nº Tema 555 - Orgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. LUIZ FUX –
Julgamento: 04/12/2014 – Publicação: 12/02/2015- destaques acrescidos).

Na esfera do direito comunitário europeu, a doutrina do Professor do
Conservatório Nacional de Artes e Ofícios (Paris-França) MICHEL MINÉ registra que “As diretrizes
comunitárias estabelecem requisitos mínimos para promover a proteção da segurança e da saúde dos
trabalhadores. Essa melhoria é um objetivo que não pode ser subordinado a considerações puramente
econômicas.” (Le Grand Livre du Droit Du Travail, Éditions EYROLLES, 32ª Ed, 2025, p. 399).
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No plano interno, sobre a importância das Normas Regulamentadoras, em estudo
conjunto com os Professores Platon Teixeira de Azevedo Neto e Afonso de Paula Pinheiro Rocha tive a
oportunidade de assentar:

“As Normas Regulamentadoras (NRs) são importantes balizas regrativas porque estabelecem as

normas e os procedimentos obrigatórios para garantir a saúde e a segurança dos trabalhadores em

ambientes de trabalho no Brasil e possuem “plena eficácia normativa”. Elas fornecem diretrizes

claras sobre questões como prevenção de acidentes, equipamentos de proteção individual,

condições de trabalho, meio ambiente, entre outros. As Normas Regulamentadoras “obrigam, nos

termos da lei, empregados e empregadores, urbanos e rurais”, e em relação ao regime celetista,

também são de observância “obrigatória pelas organizações e pelos órgãos públicos da

administração direta e indireta”, a fim de minimizar os riscos de acidentes e doenças ocupacionais,

além de garantir que os trabalhadores tenham direitos e condições adequadas de trabalho.

A relação entre trabalho decente e as NRs é estreita, uma vez que as NRs são relevante ferramenta

para alcançar o objetivo de oferecer ambiente de trabalho seguro e saudável, que é uma condição

fundamental para o trabalho decente. Este conceito, consagrado pela OIT, é entendido como aquele

que oferece condições justas e humanas de trabalho, incluindo saúde e segurança, remuneração

justa, proteção contra a discriminação e abuso, entre outros aspectos e condensam os assim

considerados como “Direitos humanos dos trabalhadores”. (Normas Regulamentadoras: Um Olhar

para o Futuro pelo Prisma do Trabalho Decente. Normas Regulamentadoras (NR) relativas à

Segurança e Medicina do Trabalho : Percursos para a Efetividade do Trabalho Decente : estudos

Enamat: volume 2 – Brasília-DF: Obra coletiva Enamat, fev. 2023, p.20/21).

Cumpre também sublinhar que o respeito às normas de saúde e segurança do
trabalho, notadamente às normas regulamentares, ainda que verificadas em litígios prima facie
individuais, podem se inserir no contexto de demandas estruturais, assim compreendidas como aquelas
que envolvem um grave estado de desconformidade cuja solução exige uma mudança de índole
profunda (ZANETI J; DIDIER Jr., 2019). Nesse sentido, a criação de uma cultura de promoção da saúde e
segurança do trabalho se afigura de extrema importância e complexidade e, portanto, possui tipicidade
própria dos litígios estruturais.

Em função disso, é dever do Judiciário e da jurisprudência brasileira apontar nas
mesmas direções do constituinte de 1988, assentando mensagens estruturais de respeito aos valores
sociais do trabalho e do respeito à dignidade humana. A ideia por trás das mensagens estruturais está
fundada na arquitetura de escolhas, a partir da qual são oferecidos incentivos ou comandos que
conduzam à mudança de comportamento empresarial (são os chamados "nudges" (THALER; SUNSTEIN,
2019)), que deve se curvar à disciplina constitucional de proteção ao meio ambiente do trabalho. A partir
disso, a jurisprudência constitucional-trabalhista deve estar robustecida com decisões que direcionem
"mudanças de culturas, comportamentos, pensamentos etc., de modo que, em longo prazo, possa se ter
um ganho significativo em algum objetivo específico" (BENEVIDES; ALMEIDA; MARANHÃO, 2020), qual
seja, o cumprimento da cota de aprendizagem.

Dessa forma, comandos judiciais sobre normas de saúde e segurança devem
funcionar como nudges, ao reafirmarem mensagens estruturais, quanto à inafastabilidade da promoção
do trabalho decente. Ainda, essas mensagens estruturais devem ser observadas pelas demais instâncias
trabalhistas e agentes sociais, tendo em vista a integridade do sistema judicial brasileiro, que é
orientado pela sistemática de uniformização de jurisprudência no âmbito dos tribunais superiores (arts.
926 a 928 do CPC). Portanto, na hipótese, a mensagem estrutural é complexa, mas objetiva: tendo em
vista o escopo que alicerça o trabalho decente em nosso ordenamento constitucional não há dúvidas
sobre o caráter indisponível e obrigatório da observância das normas relativas a saúde e segurança do
trabalho e dos demais aspectos a ela conectados.

No caso vertente, a NR-15, Anexo 14, classifica como atividade insalubre em grau
máximo o trabalho ou operações em contato com pacientes em isolamento por doenças
infectocontagiosos, bem como objetos de seu uso, não previamente esterilizados.

Na hipótese, a Corte a quo, analisando a prova técnica e os depoimentos
prestados ao longo da instrução processual, concluiu que, apesar de trabalhar em setores de clínica
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médica e maternidade, a trabalhadora não faria jus ao adicional pleiteado em grau máximo, uma vez
que não estava em contato permanente com pacientes em isolamento e que o contato com pacientes
com doenças infectocontagiosas era esporádica. Veja-se:

 
O incensuravel laudo pericial de fls. 1573/1588, complementado pelos esclarecimentos de fls.

1627/1628, 1638/1639 e 1646/1647 concluiu que a reclamante laborou em local sujeito a
insalubridade em grau médio, e não perigoso.

Quanto a insalubridade, em que pese o esforço argumentativo da recorrente e o que foi dito
na prova oral, não ha enquadramento no Anexo 14 da NR 15, que estabelece o grau máximo para o
"trabalho ou operações, em contato permanente com pacientes em isolamento por doenças
infectocontagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente esterilizados ".

Pelo teor da prova oral, não era essa a realidade laboral da autora, pois não estava em
contato permanente com pacientes em isolamento. A autora laborava nos setores de clínica
médica e maternidade, sendo certo que poderia haver pacientes com essas enfermidades, mas
se dava de forma esporádica ("que a máscara N95 apenas se tivesse paciente em isolamento no
8ºA2 tem casos de isolamento; que quando a paciente interna e colhe o swab e fica em isolamento
até ter o resultado já ocorreu de depois do paciente chegar e já ter tido contato com o paciente ter
sido verificado que tinha swab colhido e deveria estar em isolamento, mas não estava sinalizado "—
palavras da testemunha — fls. 1539).

Não basta a possibilidade de haver pacientes contaminados. A ideia de risco acentuado, a
justificar o grau máximo, só ocorre no contado permanente com os pacientes isolados. Caso
contrário, dá—se o risco geral, já contemplado pelo adicional no grau médio, que a reclamante já
recebia. Assim, não faz jus a majoração.

(fl. 1.766- destaques acrescidos).
 
No entanto, a jurisprudência desta Corte vem se posicionando no sentido de

que no caso de agentes biológicos, não existe limite de tolerância ao agente insalubre, bastando,
portanto, para a configuração da insalubridade o exercício das atividades em que ocorre a
exposição aos referidos agentes, ou seja, a análise é qualitativa.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:
 

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS ENTRE GRAUS MÁXIMO E
MÉDIO. TÉCNICA DE ENFERMAGEM. CONTATO COM PACIENTES COM DOENÇAS
INFECTOCONTAGIOSAS. AUSÊNCIA DE ISOLAMENTO DOS PACIENTES. 1. Trata-se a hipótese dos autos
em saber se é devido o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo, quando o
empregado está em contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, ainda que
não em isolamento e em caráter não permanente. 2. A NR-15, Anexo 14, classifica como atividade
insalubre em grau máximo o trabalho ou operações em contato com pacientes em isolamento por
doenças infectocontagiosos, bem como objetos de seu uso, não previamente esterilizados. 3. Nesse
diapasão, a jurisprudência desta Corte vem se posicionando no sentido de que no caso de agentes
biológicos, não existe limite de tolerância ao agente insalubre, bastando, portanto, para a
configuração da insalubridade o exercício das atividades em que ocorre a exposição aos referidos
agentes, ou seja, a análise é qualitativa. Precedentes. 4. Além disso, esta Corte sedimentou
entendimento d e que o adicional de insalubridade em grau máximo é devido aos empregados que
tenham contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, ainda que não em
isolamento . Precedentes. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento. (RR-
0017349-93.2023.5.16.0016, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 04/11/2025).

 
"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE - HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS - GRANDE CIRCULAÇÃO DE PESSOAS -
FORNECIMENTO DE EPIS - AGENTE INSALUBRE BIOLÓGICO - AVALIAÇÃO QUALITATIVA. 1. A Súmula nº
448, II, do TST preconiza que "A higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de
grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à limpeza em residências e
escritórios, enseja o pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto
no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo
urbano". 2. A SBDI-1 reafirmou o entendimento de que a atividade de limpeza de banheiros de uso
coletivo, acessíveis a grande número de pessoas e público diversificado, enquadra-se na hipótese da
referida norma. 3. A Súmula nº 448, II, do TST não excepciona do direito ao adicional de insalubridade
pela limpeza de banheiros de grande circulação a hipótese de fornecimento de EPIs pelo
empregador, mesmo porque se trata de exposição a agentes biológicos, em relação aos quais, na
conformidade do Anexo 14 da NR-15, a insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa e não
quantitativa. 4. Em outras palavras, no caso de agentes biológicos, não existe limite de tolerância ao
agente insalubre, bastando, portanto, para a configuração da insalubridade o exercício das
atividades em que ocorre a exposição aos referidos agentes. Precedentes. Recurso de revista
conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA RECLAMADA - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 - EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO - DESCONTO
INDEVIDO. 1. Ao manter a determinação de devolução dos valores descontados a título de
contribuição assistencial em folha de pagamento de trabalhador não sindicalizado, o Tribunal
Regional decidiu em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC e com o
Precedente Normativo nº 119, razão pela qual não se constata a alegada violação do art. 8º, III, da
Constituição Federal. 2. Cabe esclarecer que não consta do acórdão recorrido sequer ter sido
concedido ao empregado direito de oposição ao desconto, sobressaindo, portanto, a convicção de
que não se configura ofensa ao dispositivo constitucional invocado. Recurso de revista não
conhecido" (RR-1001680-78.2017.5.02.0049, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Convocada
Margareth Rodrigues Costa, DEJT 02/06/2023).

 
AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – GRAU MÁXIMO – CONTATO COM PACIENTES PORTADORES DE
DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS . Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional proveu o recurso
ordinário empresarial para excluir a condenação da reclamada ao pagamento de diferenças de
adicional de insalubridade em grau máximo, em razão apenas, e com base no fundamento único de
ter considerado que a reclamante trabalha na maternidade e atende gestante e recém-nascidos. Não
obstante tenha prevalecido a tese do voto vencedor, importante registrar o delineamento fático das
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atividades exercidas pela reclamante no voto vencido, de acordo com a jurisprudência da SDI-1, do
TST, no sentido de que quando não há fatos contrapostos entre ambos os votos, é possível análise a
descrição fática de acordo com a tese vencida (E-ARR-64100-61.2009.5.04.0761). Restou consignado
no voto vencido que “Para que seja caracterizada a insalubridade em grau máximo, são necessárias
duas situações: que haja o contato permanente do trabalhador e que os pacientes estejam em
isolamento por doenças infectocontagiosas” e ainda, que “As duas situações estão presentes,
porquanto é possível o atendimento de pacientes que ainda não tiveram um diagnóstico positivo
para doenças infectocontagiosas, e pelo fato de a exposição da reclamante, em que pese não ser
permanente, poder ser definida como habitual e intermitente, o que não prejudica o direito à
percepção do adicional de insalubridade em grau máximo, pois ocorre com regularidade dentro do
contrato de trabalho. O contato com agentes biológicos não precisa ser prolongado ou contínuo para
que haja o risco de contaminação”. O TRT de origem concluiu que “O (A) reclamante realiza
atividades de admissão de pacientes, gestantes e puerpérios, RN, banhos em RN, troca de fralda,
higienização de gestantes, esvaziar sonda, curativo de pequeno porte, transporte de pacientes para
outros setores, auxilia o enfermeiro em procedimentos mais complexos como aspiração, administrar
medicamentos, presta assistência a pacientes que abortaram, auxilia o enfermeiro e o médico em
diversos procedimentos, coleta de amostras biológicas, limpeza dos materiais utilizados no expurgo”
, e ainda que “A reclamante labora na maternidade em atendimento a gestantes e recém-nascidos.
Logo, não há como ser feito o enquadramento em grau máximo nos moldes do anexo 14, da NR-15,
da Portaria 3214/78 sendo correto o pagamento do grau médio”. Ocorre que o Tribunal Superior do
Trabalho fixou o seu entendimento no sentido de que o adicional de insalubridade em grau máximo
se mostra devido aos empregados que tenham contato habitual ou intermitente com pacientes com
doenças infectocontagiosas. Precedentes. Ademais, esta Corte Superior também tem firmado sua
jurisprudência no sentido de que o contato com agentes biológicos infectocontagiosos confere o
direito ao adicional de insalubridade em grau máximo, ainda que as atividades não sejam exercidas
em áreas de isolamento. Precedentes. Por fim, importante destacar que me filio a corrente que tem
se formado no âmbito desta Corte Superior, segundo a qual nos casos envolvendo agentes
biológicos, não existe um limite de tolerância ao agente insalubre, de modo que resta configurada a
insalubridade em grau máximo mediante o desenvolvimento da atividade com exposição ao referido
agente, ainda que o contato não seja permanente, na medida em que a análise da questão deve ser
feita de forma qualitativa. Precedentes. Considerando-se que o TRT de origem utilizou como
fundamento central para excluir a condenação da reclamada ao pagamento de diferenças de
adicional de insalubridade em do grau máximo, o fato de a parte exercer o labor em área de
maternidade, e em atendimento a gestantes e recém-nascidos, faz-se necessário a reforma do
acórdão regional, haja vista que é devido o referido adicional em grau máximo mesmo que os
empregados não possuam contato permanente com os pacientes em isolamento por doenças
infectocontagiosas. Aplica-se o óbice da Súmula nº 126 do TST. Adota-se, ademais, o teor restritivo do
artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula 333 do TST. Agravo interno não provido. (RR-0020568-
57.2022.5.04.0122, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 04/09/2025).

 
AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. COVID- 19. NR-15. GRAU MÁXIMO DEVIDO. ANÁLISE QUALITATIVA. Discute-se nos
autos a necessidade de realização de perícia técnica para a apuração da insalubridade, bem como de
comprovação do contato permanente dos trabalhadores com pacientes em isolamento por doenças
infectocontagiosas (COVID-19). O Sindicato dos Enfermeiros do Distrito Federal ajuizou ação civil
pública cujo objeto consiste em determinar que o reclamado faça o pagamento do adicional de
insalubridade, no seu grau máximo (40%), nos termos previstos nos arts. 189 e 192 da CLT, assim
como na NR-15, anexo XIV, do Ministério do Trabalho, a todos os enfermeiros celetistas lotados nas
unidades de saúde e hospitais geridos pelo reclamado e que laboram em contato direito com os
casos de COVID-19, suspeitos ou confirmados, de forma retroativa, ou seja, desde a vigência do
estado de calamidade pública decretada pelo Distrito Federal (01/04/2020). O Tribunal Regional não
adotou tese sobre a existência de comprovação de contato permanente dos representados com o
agente insalubre, mas consignou que " caracterizado está o labor em contato com pacientes
portadores de doença infectocontagiosa, em situação de isolamento e autorizado o reconhecimento
do grau máximo de insalubridade", com base na NR-15 . Nesse ensejo, a análise da pretensão
recursal, calcada na suposta ausência de comprovação de contato permanente com agentes
biológicos infectocontagiosos, fica condicionada ao reexame de fatos e provas (óbice da Súmula nº
126, do TST). Ademais, no caso de agentes biológicos, não existe limite de tolerância ao agente
insalubre, bastando, portanto, para a configuração da insalubridade o exercício das atividades em
que ocorre a exposição aos referidos agentes, ou seja, a análise qualitativa. Precedente. Agravo a que
se nega provimento. (Ag-AIRR-456-11.2021.5.10.0001, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos
Balazeiro, DEJT 26/03/2024).

 
I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL EM RECURSO DE REVISTA . OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. CONTATO COM PACIENTES PORTADORES DE
DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS DE MODO HABITUAL E INTERMITENTE, MESMO QUE NÃO ESTEJAM
EM ISOLAMENTO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. De fato, esta Turma se equivocou na análise da
aplicação da Lei nº 13.342/2016 que acrescentou o § 3º ao art. 9º-A da Lei nº 11.350/2006. Apesar de
desempenharem suas atividades visitando pacientes em situação de tratamento domiciliar, as
embargantes não são agentes comunitários. Assim, constatada a omissão apontada, acolhem-se os
embargos de declaração para melhor exame do recurso de revista. Embargos de declaração
conhecidos e providos para sanar omissão, com efeito modificativo ao julgado. II - RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. CONTATO COM PACIENTES PORTADORES
DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS DE MODO HABITUAL E INTERMITENTE, MESMO QUE NÃO
ESTEJAM EM ISOLAMENTO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. O eg. TRT manteve a sentença que acolheu o
laudo pericial e deferiu às autoras diferenças de adicional de insalubridade entre os graus médio e
máximo. A Corte Regional considerou o laudo pericial, cuja conclusão foi de que “o pressuposto
fático ensejador da percepção do adicional de insalubridade em grau máximo, conforme exsurge da
norma acima transcrita, é o contato permanente com pacientes portadores de doenças
infectocontagiosas, sendo irrelevante o local onde ocorre o contato, destacando-se que pode ocorrer
a contaminação, para algumas doenças, tanto pelo contato cutâneo quanto pelas vias aéreas. A
situação das empregadas, prestando atendimento na residência dos pacientes, enquadra-se na
norma em comento, pois o risco do contato com os agentes infectocontagiosos se origina no fato de
pessoas aparentemente sadias possuírem em seu organismo germes patogênicos sem apresentarem
sintomas clínicos de doenças e, para que o mal se instale, bastando que haja suscetibilidade do
organismo da pessoa exposta, mesmo que o contato seja breve e único. ” (pág. 179). A jurisprudência
desta c. Superior consolidou entendimento no sentido de ser devido o adicional de insalubridade em
grau máximo aos empregados que tenham contato habitual ou intermitente com pacientes com
doenças infectocontagiosas, ainda que não estejam exercendo suas atividades em área de
isolamento. Como no caso dos autos restou incontroverso que a autora mantinha contato com
pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, é devido o adicional de insalubridade em grau
máximo mesmo que a empregada não trabalhe em área de isolamento. Desnecessário, igualmente, é
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ser permanente o contato para configurar a insalubridade em grau máximo, por ser qualitativa a
análise, como consubstanciado na Súmula 47 desta Corte. Logo, a decisão do col. Tribunal Regional
está em desconformidade com a jurisprudência atual e iterativa desta Corte. Precedentes. Recurso
de revista não conhecido. (EDCiv-RR-20287-03.2018.5.04.0103, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre
de Souza Agra Belmonte, DEJT 31/01/2025).
 
Quanto à alegação de que, para a caracterização da insalubridade em grau

máximo, far-se-ia necessário o contato com pacientes submetidos ao isolamento, esta não merece
prosperar, tendo em vista que a jurisprudência desta Corte firmou o posicionamento de que é devido
adicional de insalubridade em grau máximo aos empregados que tenham contato com pacientes
portadores de doenças infectocontagiosas, ainda que não em isolamento.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:
 

"(...) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTOS DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. LABOR COM PACIENTES
PORTADORES DE ENFERMIDADES INFECTOCONTAGIOSAS EM UNIDADES DE TERAPIA INTENSIVA.
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA Segundo a jurisprudência desta Corte é devido adicional
de insalubridade em grau máximo aos empregados que tenham contato permanente com pacientes
portadores de doenças infectocontagiosas, ainda que não em isolamento. Carece de amparo legal a
tese adotada pelas instâncias anteriores, no sentido de que o adicional em grau máximo deve ser
pago apenas nas ocasiões em que o autor, de acordo com as informações do setor de pediatria,
tenha tido efetivo contato com pacientes portadores de doenças infecto contagiosas. O adicional de
insalubridade visa a compensar uma situação maior de exposição da saúde, no contexto global da
atividade desenvolvida pelo empregado. Não se trata de acréscimo episódico, como entendeu a
Corte a quo . Nesse sentido, aliás, a Súmula nº 47 desta Corte, aplicável, por simples lógica, também à
gradação da insalubridade. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-20334-74.2019.5.04.0124, 7ª
Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/12/2021).

 
"A) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
13.015/2014. DANO MORAL. ACÚMULO DE FUNÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. I. A transcrição parcial do
acordão recorrido que não contenha especificamente o trecho revelador do prequestionamento da
matéria objeto do recurso de revista, o pinçamento de trechos fora do contexto ou que não
contenham a delimitação fática feita pelo Tribunal Regional no exame dessa matéria ou, ainda, a
indicação apenas das conclusões adotadas pela Corte de origem no julgamento do tema não
atendem ao art. 896, § 1º-A, I, da CLT. II. As transcrições realizadas nas razões do recurso de revista
da Reclamante não atendem ao comando do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, porquanto os trechos
transcritos não indicam as circunstâncias do caso concreto a partir das quais a Corte Regional
resolveu a controvérsia. III. Recurso de revista de que não se conhece. B) RECURSO DE REVISTA
INTERPOSTO PELA RECLAMADA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
13.015/2014. 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. TÉCNICO EM ENFERMAGEM.
POSTO DE SAÚDE. CONTATO PERMANENTE COM PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS
INFECTOCONTAGIOSAS. NÃO CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional examinou os fatos e as provas
e concluiu que a Reclamante mantinha contato habitual com pacientes portadores de doenças
infectocontagiosas. II. Ao afirmar que o " a reclamante não mantinha contato permanente com
pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ", a parte pretende o processamento do seu
recurso de revista a partir de premissa fática não consignada no acórdão recorrido. O reexame de
fatos e provas é inviável em grau de recurso de revista, conforme entendimento sedimentado na
Súmula nº 126 do TST. III . Por outro lado, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que,
evidenciado o contato permanente com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, como
na hipótese, é devido o adicional de insalubridade em grau máximo, ainda que o trabalhador não
esteja exercendo suas atividades em área de isolamento. IV. Recurso de revista de que não se
conhece" (RR-20301-66.2013.5.04.0004, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT
07/06/2019).

 
"(...)III - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE . APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. AUSÊNCIA DE SETOR DE ISOLAMENTO DE PACIENTES
PORTADORES DE DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS. 1 - No caso, o laudo pericial atestou que no
hospital não havia setor de isolamento para tratar de pacientes portadores de doenças
infectocontagiosas e que a reclamante "... laborava no setor denominado CME - CENTRAL DE
MATERIAIS E ESTERILIZAÇÃO que consiste na recepção (Área Suja) limpeza, desinfecção, estoque e
devolução de materiais (Área Limpa) para os demais setores do hospital." 2 - Todavia, o
entendimento desta Corte Superior é no sentido de que é devido o pagamento do adicional de
insalubridade em grau máximo, quando o trabalhador tiver contato com pacientes portadores de
doenças infectocontagiosas, ainda que a unidade hospitalar não possua área de isolamento. Além do
mais, atualmente , a maioria dos hospitais não têm mais áreas de isolamento. Julgados. 3 - Recurso
de revista a que se dá provimento. (...)" (ARR-1001206-26.2016.5.02.0055, 6ª Turma, Relatora Ministra
Katia Magalhaes Arruda, DEJT 07/06/2019).

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO REGIDO PELO CPC/2015 E

PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO.
TÉCNICA DE ENFERMAGEM. CONTATO PERMANENTE COM PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS
INFECTOCONTAGIOSAS. No caso, o Regional, com fundamento em laudo pericial, destacou a
existência de insalubridade em grau máximo, uma vez que os técnicos de enfermagem que
trabalhavam no setor de pronto atendimento do hospital mantinham contato direto, habitual e
permanente com pacientes em isolamento por doenças infectocontagiosas, bem como com objetos
de seu uso, não previamente esterilizados. A Corte de origem assentou que, consoante o disposto
pelo expert, os casos de pacientes portadores de moléstias infectocontagiosas na reclamada não são
eventuais, tampouco transitórios, mas habituais, pois ocorrem a qualquer momento, visto que tais
pacientes podem ser atendidos por qualquer plantonista. No tocante à utilização de equipamentos
de proteção individual, o perito aduziu que o fornecimento desses equipamentos minimizam os
riscos, mas não eliminam a possibilidade de contaminação. Esta Corte superior firmou-se no sentido
de que, mesmo que o trabalhador não esteja exercendo suas atividades em área de isolamento, se o
contexto fático denunciar o contato permanente com agentes biológicos infectocontagiosos, faz jus
ao adicional de insalubridade em grau máximo. Logo, havendo contato habitual da autora, técnica de
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enfermagem, com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas, é devido o adicional de
insalubridade no grau máximo, nos termos do Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do
Ministério do Trabalho e Emprego, infirmando-se, assim, a apontada afronta ao artigo 191, incisos I e
II, da CLT e a contrariedade à Súmula nº 448 do TST. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR -
10584-19.2016.5.03.0112, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, Data de Julgamento:
29/08/2018, 2ª Turma, Data de Publicação: DEJT 31/08/2018).

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.015/2014. [...] ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONTATO COM AGENTES BIOLÓGICOS
INFECTOCONTAGIOSOS. AUSÊNCIA DE ISOLAMENTO DOS PACIENTES. GRAU MÁXIMO. O Tribunal
Regional, com base no laudo pericial, concluiu a enfermeira reclamante era efetivamente exposta a
agentes biológicos durante a realização de serviços de rotina. Por isso, entendeu ser devido o
pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo, apesar de não ter haver labor em área
de isolamento. Em sua decisão, o Colegiado local ressaltou que os postos de saúde não possuem
áreas de isolamento, de modo que a reclamante, ao executar as suas tarefas, poderia, a qualquer
momento, entrar em contato com pacientes com doenças infecto-contagiosas, bem como com
objetos não previamente esterilizados. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o
adicional de insalubridade é devido, em grau máximo, ao empregado que mantém contato
permanente com agentes biológicos infectocontagiosos, ainda que não exerça suas atividades em
área de isolamento. Precedentes. Recurso de revista não conhecido" (ARR-20344-95.2015.5.04.0662,
Relator Ministro Breno Medeiros, Data de Julgamento: 9/5/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT
18/5/2018).
 
Assim, merece reforma o acórdão regional para adequação à jurisprudência desta

Corte Superior Trabalhista.
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do art. 7°, XXIII, da

Constituição da República.
 
1.2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INOBSERVÂNCIA DO PRESSUPOSTO

RECURSAL PREVISTO NO ART. 896, §1º-A, I, DA CLT. NÃO INDICAÇÃO DE TRECHOS ESSENCIAIS PARA O
DESLINDE DA CONTROVÉRSIA.

 
A parte indicou o seguinte trecho para demonstrar o prequestionamento da

controvérsia (art. 896, § 1º-A, I, da CLT):
 

Não basta que haja tanque na edificação para caracterizar periculosidade. Para efeitos de
aplicação da analogia preconizada na OJ n.º 385 da SDI-l do C. TST, o volume de tancagem deve estar
acima do limite legal (sem considerar outros aspectos como o material de que é feito o tanque ou se
está ou não enterrado), sem perder de vista que a atividade da ré não se enquadra em qualquer das
hipóteses previstas no Anexo 2 da NR 16 e que a autora sequer acessava a área destinada aos
tanques. Assim, a autora também não faz jus ao adicional de periculosidade”
 
Examina-se.
O recurso de revista que se pretende processar foi interposto na vigência do art.

896 com a redação conferida pela Lei no 13.015/2014. Portanto, faz-se necessário examinar o
cumprimento dos requisitos do art. 896, § 1º-A, I, II e III, da CLT, que assim dispõe:

 
Art. 896, § 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: (Incluído pela Lei nº 13.015, de

2014)
I- indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista; (Incluído pela Lei nº 13.015, de 2014)
II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que conflite com a decisão regional;
(Incluído pela Lei nº 13.015, de 2014)

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da
decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da
Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte. (Incluído
pela Lei nº 13.015, de 2014).
 
É indispensável, assim, nos termos do referido preceito de lei, que a parte indique

o trecho específico da decisão recorrida que revele a tese jurídica adotada pelo Tribunal Regional,
aponte contrariedade a dispositivo de lei ou da Constituição da República, a súmula ou orientação
jurisprudencial, de forma fundamentada, e proceda ao cotejo analítico individualizado entre os
fundamentos da decisão recorrida e os motivos pelos quais entende que a decisão importaria na
referida contrariedade.

No caso concreto, entretanto, a parte agravante, em seu recurso de revista,
transcreveu trecho do acórdão recorrido que não abrange todos os aspectos essenciais à elucidação da
controvérsia enfrentada pelo Tribunal Regional, incidindo, na espécie, do óbice previsto no art. 896, § 1º-
A, I, da CLT.

Do trecho indicado pela parte, é inviável constatar as conclusões periciais, os
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volumes estocados ou sequer a forma de estocagem dos líquidos inflamáveis.
Nesse sentido, cito precedentes de todas as Turmas desta Corte:
 

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. ABRANGÊNCIA DA
RESPONSABILIDADE. TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA DO ACÓRDÃO REGIONAL.
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. Impõe-se confirmar a decisão agravada,
tendo em vista a constatação de que, no recurso interposto na vigência da Lei n.º 13.015/2014, a
parte recorrente não cumpre o requisito imposto pelo art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT. Agravo
conhecido e não provido" (Ag-AIRR-1034-53.2018.5.23.0021, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos
Scheuermann, DEJT 17/02/2021).

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL - VÍCIO DE FUNDAMENTAÇÃO - APELO QUE NÃO ATACA O ÓBICE PROCESSUAL
LANÇADO NA DECISÃO DENEGATÓRIA DO RECURSO DE REVISTA. É cediço que o agravo de
instrumento é o recurso cabível dos despachos que denegarem seguimento a recursos. Assim, para
obter sucesso com a medida, a parte deve atacar especificadamente todos os fundamentos
indicados na decisão que pretende reformar, o que não foi promovido pela agravante, em
inobservância ao princípio da dialeticidade recursal. CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESSUPOSTOS
RECURSAIS - ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - NÃO PREENCHIMENTO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO
TRECHO ESPECÍFICO QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA . A SBDI-1
do TST decidiu que para se atender ao disposto no citado art. 896, § 1º-A, I, da CLT, no recurso de
revista deve estar transcrito expressamente o trecho da decisão recorrida no qual tenha sido
apreciada a matéria objeto do recurso. O excerto transcrito deve permitir, de plano e com a maior
clareza possível, o confronto da tese adotada pelo Tribunal Regional com os preceitos normativos
supostamente violados, ou a alegada divergência jurisprudencial. A transcrição apenas da parte
dispositiva do acórdão recorrido não se presta ao preenchimento do requisito legal. Agravo de
instrumento desprovido" (AIRR-1948-08.2011.5.02.0067, 2ª Turma, Relatora Desembargadora
Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 01/07/2022).

 
"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 - NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DO INCISO I DO § 1º-A DO ART. 896 DA CLT.
TRANSCRIÇÃO DA EMENTA. PREJUDICADO O EXAME DOS CRITÉRIOS DE TRANSCENDÊNCIA. É inviável
o processamento do recurso de revista quando transcrita apenas a ementa do julgado, pois se trata
de trecho que não abrange todos os aspectos essenciais à elucidação da controvérsia enfrentada
pelo Tribunal Regional. Incidência, na espécie, do óbice previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Julgados.
Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-3000-91.1984.5.01.0203, 3ª Turma, Relator Ministro
Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 10/06/2022).

 
"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA

LEI N° 13.467/2017 - VÍNCULO DE EMPREGO - CARACTERIZAÇÃO - TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE -
ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT O Recurso de Revista não preenche requisito previsto no artigo 896, §
1°-A, I, da CLT, de transcrever a decisão recorrida no que consubstancia o prequestionamento da
controvérsia. A transcrição de trechos que não abarcam todos os fundamentos fáticos e jurídicos
utilizados pelo Tribunal Regional para a análise da matéria mostra-se insuficiente e, portanto, não
atende à exigência prevista no aludido dispositivo. Agravo a que se nega provimento, com aplicação
de multa, nos termos do art. 1.021, §4º, do CPC" (Ag-ED-AIRR-491-03.2018.5.09.0195, 4ª Turma,
Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 03/06/2022).

 
"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO DE TRECHO INSUFICIENTE. DESCUMPRIMENTO DA
EXIGÊNCIA CONTIDA NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. O artigo 896, §
1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei 13.015/2014, dispõe ser ônus da parte, sob pena de não
conhecimento, " indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da
controvérsia objeto do recurso de revista ". Na presente hipótese, a parte recorrente não observou o
requisito contido no dispositivo, o que inviabiliza o prosseguimento do recurso de revista. A
existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo veiculada, como
no caso , acaba por evidenciar, em última análise, a própria ausência de transcendência do recurso
de revista, em qualquer das suas modalidades. Precedentes. Agravo não provido" (Ag-AIRR-10827-
11.2018.5.03.0041, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 03/06/2022).

 
"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. PREJUDICADO O EXAME DOS CRITÉRIOS DE TRANSCENDÊNCIA. FASE DE EXECUÇÃO.
TRANSCRIÇÃO APENAS DA EMENTA DO ACÓRDÃO REGIONAL . REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, I E
III, DA CLT, NÃO ATENDIDOS . Conforme já explicitado na decisão monocrática, a transcrição
realizada na petição do recurso de revista obstaculizado refere-se à ementa do acórdão recorrido. A
aludida transcrição, no caso em tela, não satisfaz os requisitos dispostos no artigo 896, § 1º-A, I e III,
da CLT, porquanto não consubstancia de forma completa, pontual e delimitada, toda a
fundamentação da Corte a quo sobre a questão devolvida. Ante uma transcrição que não apresenta
todos os fundamentos do acórdão regional, a conclusão é de que não foram prequestionados,
tampouco impugnados analiticamente os fundamentos não transcritos. Não ficou demonstrado o
desacerto da decisão monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento. Agravo não
provido , com incidência da multa de 2%, nos termos do § 4º do art. 1.021 do CPC, ante sua manifesta
improcedência" (Ag-AIRR-69-81.2016.5.20.0004, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de
Carvalho, DEJT 03/06/2022).

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO AUTOR . LEI Nº

13.467/2017. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PREQUESTIONAMENTO.
TRANSCRIÇÃO DA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO REGIONAL. REQUISITO PREVISTO NO ARTIGO
896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA . Em sede de recurso de revista, a parte
deve, obrigatoriamente, transcrever, ou destacar (sublinhar/negritar), o fragmento da decisão
recorrida que revele a resposta do tribunal de origem sobre a matéria objeto do apelo; ou seja, o
ponto específico da discussão, contendo as principais premissas fáticas e jurídicas do acórdão
regional acerca do tema invocado no apelo. Frise-se que a mera transcrição da ementa não preenche
os pressupostos exigidos no artigo 896, § 1º-A, da CLT, pois não aborda, explicitamente, a situação
fática do caso concreto, e, como consequência, não atende os demais requisitos previstos nos
incisos II e III do artigo 896, § 1º-A, da CLT. Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e não
provido. (...)" (RRAg-1571-61.2017.5.10.0016, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas
Brandao, DEJT 24/06/2022).

 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL NA VIGÊNCIA DA
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LEI 13.467/2017. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. TRANSCRIÇÃO DA
PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.
TRANSCENDÊNCIA. EXAME PREJUDICADO . É entendimento desta Corte Superior que a transcrição
apenas da parte dispositiva do v. acórdão regional não é suficiente para atender o requisito descrito
pelo art. 896, § 1º-A, I, da CLT. A incidência de óbice processual que impede o exame de mérito da
matéria prejudica a análise da transcendência : Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido" (AIRR-557-97.2021.5.22.0103, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra
Belmonte, DEJT 24/06/2022).
 
Diante do referido óbice processual, prejudicada a análise de transcendência da

matéria.
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de revista.
 
2. MÉRITO
 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIFERENÇAS ENTRE GRAUS MÁXIMO E MÉDIO.

TÉCNICA DE ENFERMAGEM. CONTATO COM PACIENTES COM DOENÇAS INFECTOCONTAGIOSAS.
 
Conhecido o recurso de revista por violação do art. 7°, XXIII, da Constituição da

República, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para condenar a reclamada ao pagamento de diferenças
do adicional de insalubridade em grau máximo reconhecido na presente demanda e o grau médio
efetivamente pago ao longo do pacto laboral, inclusive reflexos, tudo conforme se apurar em liquidação
de sentença. Inverte-se o ônus da sucumbência. Para fins processuais, arbitra-se provisoriamente o
valor da condenação em R$ 10.000,00. Custas na forma do art. 789 da CLT.

 
ISTO POSTO
 
ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por

unanimidade: I – conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o processamento do recurso de revista quanto ao tema adicional da insalubridade; e II – não conhecer
do recurso de revista quanto ao tema adicional de periculosidade e conhecer do recurso de revista
quanto ao tema adicional de insalubridade, por violação do art. 7°, XXIII, da Constituição da República e,
no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento de diferenças do adicional de
insalubridade em grau máximo reconhecido na presente demanda e o grau médio efetivamente pago
ao longo do pacto laboral, inclusive reflexos, tudo conforme se apurar em liquidação de sentença.
Inverte-se o ônus da sucumbência. Para fins processuais, arbitra-se provisoriamente o valor da
condenação em R$ 10.000,00. Custas na forma do art. 789 da CLT.

Brasília, 25 de fevereiro de 2026.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

ALBERTO BASTOS BALAZEIRO
Ministro Relator

Firmado por assinatura digital em 25/02/2026 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura
de Chaves Públicas Brasileira.
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